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Bom Dia! ’

Solicitagéo! .~ M I

A Empresa AMV Projetos & Construgoes EILERI - ME, CNPJ: 10.480.822/0001-70, vem através deste -' - -' .
email, solicitar desta Comisséo de Licitagéo da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu/CE, esclareclmentii“
referente ao item 5.4.6 Relativa é CAPACITAQAO TECNICO-PROFISSIONAL, em seu subitem 5.4.6.1.2 do edital
da Concorréncia Publica n° SE CP /2021.
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Com relaoéo ao subitem 5.4.6.1.2. O art. 30, § 1°, inc. I, da lei 8.666/1993, que trata da capacidade técnica esta
assim redigido:

Art. 30. A documentagéo relativa a qualificagéo técnica limitar-se-é a:

(---)
§ 19 A comprovagéo de aptidéo referida no inciso ll do "caput" deste artigo, no caso das licitag6es
pertinentes a obras e servioos, seré feita por atestados fomecidos por pessoas jurfdicas de direito
pdblico ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as
exigéncias a:

I - capacitagéo técnico-profissional: comprovagéo do licitante de possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, profissional de n/vel superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execugéo
de obra ou servigo de caracteristicas semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior
relevancia e valor significativo do objeto da licitagao, vedadas as exigéncias de quantidades minimas
gprazos méxlmos;

(...) [grifamos].
E fécil perceber que ha vedaoéo expressa a imposioéo de quantitativos minimos ou prazos maximos

para a comprovagéo da capacidade técnico-profissional das licitantes.

Nesse sentido, 0 TCU jé se posicionou pela impossibilidade de a Administraoéo fixar quanlitativos
mfnimos para a qualificagéo técnico-profissional a exemplo dos Acérdéos 2.656/2007, 607/2008, 608/2008,
2.882/2008, 727/2009, 3.105l2010, 276/2011, 3.063/2011 e 165/2012, todos do Plenério.

Portanto é Iliclta a exigéncia de nfimaro minimo de atestados de capacldade técnlca, hem como a
flxagio de quantltatlvo minlmo dos atestados e quantitativos do hens ou servlgos pretendldos. Acérdz-‘ios ns.
3.157/2004, da 1" Cémara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011, 1.695/2011, e
737/2012, do Plenério. Acérdéo n.° 1.D52I2012-Plenario, TC 004.871I2012-0, rel. Mln. Marcos Bemquerer Costa,
2.5.2012.

No mesmo sentido foram os julgados:

Processo n° TC- 016.123/2006-0. Acérdao n° 2302/2006 — Plenério

Processo n° TC- 014.947/2005-9. Acordéo n° 1871/2005 - Plenério
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Processo n° TC- 002.277/2000-6. Acordao n° 460/2003 - 2° Cémara

Como citados acima exigir quantidade mfnima para o profissional é ilegal. ‘K €
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Atenciosamente, , ., H
.-v'.__/AMERICO FILHO

Engenheiro Civil
CREA n° 21160:->~71sa.
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